
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 21/10/2024 a 25/10/2024

Conflito de Atribuições n° 1.01070/2024-14
Relator: Cons. Edvaldo Nilo de Almeida
Requerente: Procuradoria da República – Rio Grande do Sul
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Objeto:  Ministério  Público Federal.  Ministério  Público  do Estado do Rio  Grande do Sul.
Notícia  de  Fato  nº  1.29.000.004405/2024-29.  Apuração  de  possíveis  irregularidades  na
Faculdade Atitus – Campus Passo Fundo.
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  julgou  procedente  o  presente  Conflito  de
Atribuições para fixar a atribuição da Promotoria de Justiça Regional de Posso Fundo/RS,
para  atuar  na  Notícia  de  Fato  n.  01216.000.483/2024,  nos  termos  do  voto  do  Relator.
Ausentes,  em  razão  da  vacância  do  cargo,  os  representantes  indicados  pela  Ordem  dos
Advogados do Brasil e pelo Supremo Tribunal Federal.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Coordenadora de Processamento de Feitos
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